
ry cn*wgftÀ nilu$ütffipÂt
ür c0NeutSTÂ I MS

"Altera a Lei no i.J34, de 0g de dezembro de
??21, que autoriza o poder Legistativo
Municipal a contratar plano de assrctê ncia à
saitde, e dá outras providências.,,

O Povo do Município Conquista, Estado de Minas Gerais, através de seus
representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - O art. 10 da Lei no 1.334, de 08 de dezembro de 2021, passa a

vigorar com a seguinte redação:

uArt. 1o Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a contratar a ímplantação
de Plana de AssisÍéncia à Saude para os serurdores ativos, comissionados,
contratados e efetivos da Camara Municipal de Conquista, além de vereadares
no exercício do mandata, por meio de processo de licitação própria, conforme
as disposções contidas na Lei Federal n.o 14.133/2021 .

Parágrafo único. A adesão ao plano de saude previsto nesta Lei será
facultativa."

Art 20 - O art. 20 da Lei no 1.334, de 08 de dezembro de 2421, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o O valar referente à mensalidade do Plano de ÁssÍsféncia à Saúde será
custeado pela propria Câmara Municipal de Conquista/MG, por meio de
dotação orçamentári a pro pria.

§ío Os beneficiários poderão incluir dependenfes no plano, sendo tal despesa
custeada pelo proprio aderente"
§2o O beneficiário ficará responsável pelo pagamento da coparticipação,
quanda houver utilização dos seruços, conforme previsto no contrato firmado
cam a aperadora do plano.

§3o Os beneficiarios que tiverem inferesse em permanecer no plano após
desligamento da Câmara do Município de Conquista/MG (por aposentadoria ou
outro motivo sem justa causa), deverão contribuir cam o valor simbólico de
R$5,00 (cinco reais) mensal, desde a adesão, que será descontado em folha
de pagamento, mediante assinatura de termo próprio.

§4o O valor a ser pago conforme descrito no §3', daqueles que §e desligarem
da Câmara, será pago âs suas proprias expensas.
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§q: O valor estiputado periodicamente, pelo mesmo índice de contratado noartigo anteriar, será correção da mensalidade corrigido do plano contalado.,,

Art.30 - Fica acrescentado o seguinte artigo à Lei no 1.334, de 0g de
dezembro de 2A21:

Art. 2%A O benefício previsto nesta Lei possui natureza institucional e nãopossui natureza remuneratória, não se incorporando ao subsídio dos
vereadores nem à remuneração dos seruidores da câmara Municipal.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Conquista\MG, aos 25 (vinte e cinco) días do mês de março de
2026.
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Presidente da Gâmara Municipal de Conquista/MG

LUIZ ALVES

Vice-presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
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Secretário da Câmara Municipal de Conquista
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por objetivo promover adequação e
aperfeiçoamento da Lei no 1.33412021, garantindo a possibilidade de inclusão

dos Vereadores no plano de assistência à saúde institucional da Câmara

Municipal.

A alteração proposta não cria aumento de subsídio, nem vantagem

remuneratória, mas apenas amplia a abrangência de um benefício institucional

já existente, garantindo tratamento isonômico entre os agentes públicos que

exercem suas funções no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Destaca-se gue o benefício possui natureza exclusivamente institucional,

não integrando o subsídio dos Vereadores, nem a remuneraçáo dos servidores,

razáo pela qual não há qualquer afronta ao disposto na Constituição FederaÍ de

1988.

Além disso, a medida contribui para a valorização das atividades

desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, garantindo melhores

condições de assistência à saúde aos agentes públicos que atuam diretamente

no atendimento à população.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação do presente Projeto de Lei
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Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG

LUãffiLVEs
Vice-presi dente da Câtyara M u n ici pa I de Conq u ista/MG
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Secretário da Câmara Municipal de Conquista


